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1. ABERTURA 

Aos treze dias do mês de maio do ano de dois mil e dezanove, nesta vila de 
Castanheira de Pera, na Sala de Sessões dos Paços do Concelho, pelas 
dezassete horas e quarenta e quatro minutos, reuniu, ordinariamente, a Câmara 
Municipal de Castanheira de Pera, sob a Presidência da Sra. Alda Maria das Neves 
Delgado Correia de Carvalho, Presidente da Câmara Municipal, e com a presença 
dos restantes membros do Executivo: 
- Vereador – João Miguel das Neves Graça (PPD/PSD); 
- Vereador – Nuno Óscar Lopes Tomás (PPD/PSD); 
- Vereador – Gonçalo Abílio Alves Lopes (PS); 
- Vereador – António Manuel Henriques Antunes (PS). 

Declarando aberta a reunião, a Sra. Presidente deu início à ordem de 
trabalhos, estabelecida e distribuída a todos os membros da Câmara Municipal, 
nos termos da alínea o) do n.º 1 do artigo 35.º e n.º 2 do artigo 53.º do Anexo I, da 
Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, e que consta do seguinte: 
I – PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA 

1. Intervenções dos Membros do Executivo 
II - ORDEM DO DIA 
A. Divisão de Administração Autárquica 

1. Secção Administrativa  
1.1. ETAM-DO - Associação Desportiva e Cultural – Pedido de cedência de 

pavilhão Gimnodesportivo, cedência de transporte e de isenção do 
pagamento de taxas pela utilização do pavilhão gimnodesportivo 

1.2. CERCICAPER - Cooperativa para a Educação e Reabilitação de 
Cidadãos Inadaptados de Castanheira de Pera – Pedido de transporte e 
de isenção do pagamento das respetivas taxas 

1.3. Rancho Folclórico União Recreativa Sapateirense – Pedido de 
transporte e de isenção do pagamento das respetivas taxas 

1.4. Liga Portuguesa Contra o Cancro – Caminhada “O que nos liga” 2019 - 
Licenciamento e pedidos diversos 

1.5. Prazilândia, Turismo e Ambiente, E.M. – Parque Azul/Praia das Rocas – 
Pedido de autorização para implementação de estrutura metálica 
amovível 

1.6. Prazilândia, Turismo e Ambiente, E.M. – Parque Infantil do Fórum Activo 
- Pedido de apoio  

1.7. Empreendedorismo nas escolas do território da CIMRL – Proposta de 
Regulamento do Concurso de Ideias Municipal 

1.8. Orfeão de Leiria - Conservatório de Artes – Pedido de emissão de 
declaração de parceria para efeitos de instrução de candidatura 

2. Secção Financeira 
2.1. Balancete 
2.2. Pagamentos 
2.3. Alteração às Grandes Opções do Plano de 2019 
2.4. Alteração ao Orçamento de 2019 

3. Setor de Planeamento, Obras Particulares e Urbanismo 
3.1. 1.ª Alteração à 1.ª revisão do Plano Diretor Municipal 

4. Setor de Projetos, Obras Públicas e Equipamentos Municipais 
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4.1.  Medidas Emergentes nas áreas de intervenção prioritárias de proteção 
dos recursos hídricos afetados pelos incêndios de 17 a 24 de junho de 
2017 – 2.ª fase 

4.2. Empreitada “Reabilitação de Estradas Municipais/Incêndios 2017” – 
Pedido de prorrogação 

5. Setor de Ambiente 
5.1. Hasta pública para alienação de material lenhoso 

III - INTERVENÇÃO DO PÚBLICO 

 
LEITURA E VOTAÇÃO DE ATA DE REUNIÃO ANTERIOR 
2. LEITURA E VOTAÇÃO DE ATA DE REUNIÃO ANTERIOR 

Foram presentes novamente as atas n.º 5/2019, de 11 de março, e n.º 
6/2019, de 29 de março, nas quais foram introduzidas algumas alterações a fim de 
corrigir pequenos lapsos de escrita entretanto detetados. Tendo os Senhores 
Vereadores concordado com as referidas alterações, reiteraram, por unanimidade, 
a aprovação das atas em causa. 

 
De seguida, a Sra. Presidente informou que não foi possível concluir as atas 

n.ºs 7/2019, de 15 de abril, e 8/2019, de 26 de abril tendo a sua apreciação e 
votação ficado adiada para próxima reunião de câmara. 
 
PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA 
3. INTERVENÇÕES DOS MEMBROS DO EXECUTIVO 

Tomando a palavra, a Sra. Presidente começou por informar que o Tribunal 
de Contas, na sequência da auditoria ao fundo REVITA, veio solicitar informações 
adicionais, tendo estabelecido como prazo de resposta a passada 6.ª feira. 
Concluiu, referindo que a resposta já foi enviada. 

Mais informou o seguinte: 
- Que o mesmo Tribunal de Contas enviou um inquérito a todos os técnicos 

camarários que, de alguma forma, tinham estado envolvidos na questão dos 
incêndios de junho de 2017; 

- Que foi apresentado em Pombal, no passado dia 10 de maio, o Plano 
Operacional Distrital; 

- Que o Fundo Ambiental enviou a adenda ao contrato a prorrogar o prazo até 
final do ano de 2019; 

- Que a revisão dos pontos do Plano Municipal de Defesa da Floresta Contra 
Incêndios que tinham recebido parecer desfavorável por parte do ICNF, bem 
como a verificação e tomada das diligências tendentes à aprovação daquele 
documento já tinha sido adjudicada à Associação Florestal do Concelho de 
Ansião;  

- Que no próximo fim-de-semana, a convite da Comunidade Intermunicipal da 
Região de Leiria, o Município, na sua pessoa, enquanto Presidente da 
Câmara, far-se-á representar no “Salon de L'Immobilier et du Tourisme 
Portugais à Paris”, evento no qual a CIMRL participará com um stand; 

- Que a Associação Humanitária de Bombeiros Voluntários de Castanheira de 
Pera veio convidar todo o Executivo Municipal para as cerimónias 
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comemorativas do aniversário da instituição, a realizar no próximo fim-de-
semana. 

- Que, na sequência do pedido de cedência de transporte formulado pela 
Cercicaper para uma deslocação a Lisboa no dia 17 de maio de 2019, cujo 
deferimento foi deliberado na reunião ordinária da Câmara Municipal 
realizada em 26 de abril p.p., veio agora aquela entidade pedir que a data 
fosse alterada para o dia 22 de maio p.f.; 

- Que o Sport Castanheira de Pera e Benfica, a Associação Humanitária de 
Bombeiros Voluntários de Castanheira de Pera e a Prazilândia, numa 
organização conjunta que conta com o apoio da Associação de Atletismo de 
Leiria, pretendem realizar no próximo dia 16 de junho uma prova de 
atletismo carecendo de apoio Município o qual será objeto de deliberação 
em próxima reunião de Câmara. 

- Que irão ser efetuadas pela Direção Regional de Agricultura, no próximo dia 
23 de maio, duas largadas de insetos para atacar a vespa das galhas do 
castanheiro no Coentral Grande, Sarnadas, e Pera. 
 
Em seguida, interveio o Sr. Vereador Gonçalo Lopes que começou por 

referir que teve conhecimento de um estudo, um ranking, com dados sobretudo de 
2016 com diversos parâmetros, tendo-lhe chamado à atenção a questão da 
sustentabilidade financeira porque na passada 6.ª feira o Diário de Leiria publicou 
uma notícia que dá conta, no caso concreto de Castanheira de Pera, que em 2016 
era um dos dois municípios que tinha alcançado a lista dos 30 melhores em termos 
de sustentabilidade financeira e atualmente é considerado o segundo pior do 
ranking dos 30 piores. Nestes termos, referiu que gostaria de perceber se este 
estudo tem algum fundo de verdade. 

 
No uso da palavra, a Sra. Presidente informou que neste momento não está 

em condições de responder a essa questão porque teve conhecimento desse 
estudo recentemente e não conseguiu, ainda, aferir a sua veracidade.  

Mais acrescentou que, sobre esse estudo, a ANMP veio, através de e-mail, 
informar que não teve qualquer participação no estudo denominado “Ranking 
Municipal Português” e portanto demarcou-se dos critérios que o mesmo teve por 
base.  

Por fim, referiu que o Município de Castanheira de Pera não foi contactado 
para lhe serem colocadas quaisquer questões e que obviamente irá tentar saber 
quais os critérios que estiveram na base deste ranking. 

 
Depois de mais alguma troca de impressões sobre o assunto, o Sr. Vereador 

Gonçalo Lopes deixou uma nota de preocupação desejando que os dados que o 
estudo quer veicular não correspondam, de facto, à verdade. Acrescentou que, 
num hiato temporal de dois anos passar do cimo da tabela para a outra ponta da 
tabela em termos de sustentabilidade financeira que é absolutamente determinante 
num Município como o nosso, é preocupante e como tal ficará a aguardar o 
desfecho desta questão. 
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Não se registando mais intervenções, a Sra. Presidente deu este período 
por encerrado e passou à ordem do dia. 

 
3. ETAM-DO – ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA E CULTURAL – PEDIDO DE 
CEDÊNCIA DE PAVILHÃO GIMNODESPORTIVO, CEDÊNCIA DE 
TRANSPORTE E DE ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE TAXAS PELA 
UTILIZAÇÃO DO PAVILHÃO GIMNODESPORTIVO 

Presente e-mail da ETAM–DO – Associação Desportiva e Cultural, dando 
conta que pretende desenvolver em Castanheira de Pera, entre os dias 22 e 26 de 
julho do corrente ano, mais um estágio de verão - “Estágio de Verão 2019” – no 
qual preveem cerca de 50 participantes (5 professores e 45 alunos). 

Para o efeito, solicita o seguinte apoio à Câmara Municipal: 
- Cedência de pavilhão gimnodesportivo para pernoitar durante as 4 noites do 

estágio, com isenção do pagamento das respetivas taxas de utilização; 
- Cedência de transporte para o dia 25 de julho de 2019. 

Considerando que a iniciativa em apreço, para além dos objetivos 
pedagógicos visados, contribuirá para a promoção e dinamização do Concelho, 
propõe-se que a Câmara Municipal delibere dar deferimento aos pedidos 
formulados, no limite das suas competências e dos recursos existentes e 
disponíveis no Município, incluindo a isenção do pagamento da taxa devida pela 
utilização do pavilhão gimnodesportivo. 
DELIBERAÇÃO: 

Proposta aprovada por unanimidade e em minuta. 
 

4. CERCICAPER – COOPERATIVA PARA A EDUCAÇÃO E REABILITAÇÃO DE 
CIDADÃOS INADAPTADOS DE CASTANHEIRA DE PERA – PEDIDO DE 
TRANSPORTE E DE ISENÇÃO DO PAGAMENTO DAS RESPETIVAS TAXAS 

Presente pedido formulado pela Cercicaper – Cooperativa para a Educação 
e Reabilitação de Cidadãos Inadaptados de Castanheira de Pera para cedência de 
transporte, com destino ao Entroncamento, no dia 20 de maio de 2019, a fim de 
participar no XVI Encontro Nacional de Ranchos Folclóricos, bem como a isenção 
do pagamento das respetivas taxas. 

Considerando o elevado préstimo que esta instituição tem no âmbito das 
respostas sociais do Município, de que resulta inegável benefício para a população 
local, bem como para a população de vários concelhos limítrofes, uma vez que a 
ação desta entidade se estende para além das fronteiras concelhias; 

Considerando o espírito de colaboração que deve presidir às relações 
institucionais e que tem sido fomentado por ambas as partes, com manifestos 
benefícios para o bem-comum; 

Considerando a manifesta relevância sociocultural da atividade em apreço, 
nomeadamente, para os utentes da Cercicaper; 

Propõe-se que, nos termos do disposto na alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º 
do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, a Câmara Municipal delibere dar 
deferimento ao pedido formulado, incluindo a isenção do pagamento das respetivas 
taxas. 
DELIBERAÇÃO: 

Proposta aprovada por unanimidade e em minuta. 
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5. RANCHO FOLCLÓRICO UNIÃO RECREATIVA SAPATEIRENSE - PEDIDO DE 
TRANSPORTE E DE ISENÇÃO DO PAGAMENTO DAS RESPETIVAS TAXAS 

Presente carta do Rancho Folclórico União Recreativa Sapateirense a 
solicitar a cedência de transporte para os seguintes dias, bem como a isenção do 
pagamento das respetivas taxas: 

- 18 de maio – Oliveira do Bairro - Aveiro; 
- 20 de julho – Cantanhede. 
Considerando o relevante papel que o Rancho desempenha na promoção e 

divulgação do Concelho, nomeadamente, no que concerne às tradições e 
etnografia locais, propõe-se que a Câmara Municipal delibere dar deferimento aos 
pedidos formulados pelo requerente. 
DELIBERAÇÃO: 

Proposta aprovada por unanimidade e em minuta. 
 

6. LIGA PORTUGUESA CONTRA O CANCRO – CAMINHADA “O QUE NOS 
LIGA” 2019 LICENCIAMENTO E PEDIDOS DIVERSOS 

Presente ofício da Liga Portuguesa Contra o Cancro – Núcleo Regional do 
Centro, formulando os seguintes pedidos relacionados com uma caminhada 
designada “O Que nos Liga” 2019, que aquela entidade pretende realizar no dia 2 
de junho de 2019: 

- Apoio logístico; 
- Articulação com as entidades policiais competentes para a segurança 

pública; 
- Disponibilização de ponto(s) água no local de inicio/fim da caminhada (junto 

à Câmara Municipal); 
- Disponibilização do logotipo da Câmara Municipal para constar nos cartazes 

de divulgação da caminhada; 
- Apoio na divulgação da iniciativa; 
- Isenção do pagamento das taxas referentes ao licenciamento. 

Considerando a atividade de relevante impacto social no que respeita à 
sensibilização da população para a adoção de estilos de vida saudáveis, como 
forma de promoção da saúde e prevenção do cancro; 

Considerando que a mesma se insere num conjunto de iniciativas que o 
Núcleo Regional do Centro da Liga Portuguesa Contra o Cancro irá promover no 
decorrer do presente ano, contemplando o concelho de Castanheira de Pera, 
contribuindo, assim, para a sua dinamização socioeconómica, promoção e 
divulgação; 

Considerando que o pedido se encontra devidamente instruído, não se 
verificando impedimentos que obstem à sua apreciação; 

Propõe-se que, nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 8.º do Decreto-
Regulamentar n.º 2-A/2005, de 24 de março, a Câmara Municipal delibere autorizar 
a realização da caminhada em apreço, mediante o cumprimento do determinado no 
artigo 10.º do mesmo diploma, bem como no parecer da GNR. 

Quanto aos demais pedidos, incluindo o de isenção do pagamento das 
taxas, propõe-se que, ao abrigo do disposto na alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º do 
anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, a Câmara Municipal delibere o seu 
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deferimento, no limite das suas competências e dos recursos existentes e 
disponíveis no Município. 
DELIBERAÇÃO: 

Proposta aprovada por unanimidade em minuta. 
 

7. PRAZILÂNDIA, TURISMO E AMBIENTE, E.M. – PARQUE AZUL/ PRAIA DAS 
ROCAS – PEDIDO DE AUTORIZAÇÃO PARA IMPLEMENTAÇÃO DE 
ESTRUTURA METÁLICA AMOVÍVEL 

Presente e-mail enviado pela Prazilândia, Turismo e Ambiente, E.M. em 
06/05/2019, solicitando autorização para implementação de estrutura metálica 
amovível sobre a ribeira, em local adjacente à piscina circular da Praia das Rocas. 

Considerando que a aludida estrutura metálica tem prevista uma utilização 
polivalente, a sua principal função é a de aumentar a capacidade de sombrinhas, o 
que se afigura como de crucial importância para o empreendimento Parque 
Azul/Praia das Rocas, uma vez que vem minimizar essa carência há muito sentida; 

Considerando que, por força do Contrato-Programa outorgado em 
09/01/2019, cuja cópia se anexa, a Prazilândia deve “Comunicar ou solicitar 
autorização para a realização de obras, consoante se trate, respetivamente, de 
obras de conservação ou de alteração arquitetural do empreendimento.” (cfr. al. b) 
da Cláusula 5.ª do mesmo); 

Considerando que se trata de uma obra que integra o âmbito de alteração 
arquitetural do empreendimento, carecendo assim de pedido de autorização por 
parte daquela entidade à Câmara Municipal, o que ocorreu;  

Propõe-se que a Câmara Municipal delibere autorizar, no âmbito da já 
referida disposição do Contrato-Programa, a realização da aludida obra, com 
prévio cumprimento de todas as normas legais em vigor e aplicáveis à situação, 
nomeadamente, no que concerne a eventuais licenciamentos e pareceres, com 
particular relevo para as normas sobre segurança. 
DISCUSSÃO: 

O Sr. Vereador António Antunes perguntou se a Prazilândia já fez o pedido 
às entidades competentes, tendo a Sra. Presidente informado que a empresa 
municipal solicitou parecer à APA (Agência Portuguesa do Ambiente). 

 
Interveio a Dra. Bernardina complementando que a Prazilândia veio informar 

a Câmara da intenção de efetuar este procedimento, tendo a Câmara solicitado à 
APA que informasse se o pretendido carecia de parecer e, em caso afirmativo, 
quais os elementos necessários para instruir o processo, aguardando, neste 
momento, a resposta por escrito daquela entidade. 

 
Nessa sequência, o Sr. Vereador António Antunes fez uma chamada de 

atenção para o curto espaço de tempo que falta para a abertura da Praia das 
Rocas, tendo a Dra. Bernardina informado que esse fator não está esquecido e que 
tem a indicação por parte da APA que irá tratar de tudo com a maior brevidade 
possível. 

 
Tomando a palavra, a Sra. Presidente referiu que esta questão não é de fácil 

tramitação mas que todos os esforços estão a ser envidados para que seja célere, 
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tendo o Sr. Vereador António Antunes deixado a nota que espera que tudo corra da 
melhor forma tendo em consideração o tempo que falta. 

 
Não se registando mais intervenções, a Sra. Presidente submeteu o assunto 

a votação. 
DELIBERAÇÃO: 

Proposta aprovada por unanimidade e em minuta. 
 

8. PRAZILÂNDIA, TURISMO E AMBIENTE, E.M. – PARQUE INFANTIL DO 
FÓRUM ATIVO – PEDIDO DE APOIO  

Presente e-mail enviado pela Prazilândia, Turismo e Ambiente, E.M. em 
06/05/2019, solicitando a colaboração do Município, com equipamentos e recursos 
humanos, no âmbito da reformulação e requalificação que pretendem levar a efeito 
no Parque Infantil do Fórum Activo. 

Considerando o interesse da iniciativa para satisfação do interesse público, 
particularmente na área lúdica, desportiva e sociocultural; 

Considerando que entre o Município e a requerente foi outorgado para 
vigorar em 2019, um Contrato-Programa para a Promoção Turística e de 
Atividades Culturais, Educativas e Desportivas, a realizar por esta última, onde se 
encontram definidas as respetivas normas de atuação e o subsídio a transferir pelo 
Município; 

Considerando o disposto no RJAEL (Lei 50/2012, de 31 de agosto), sobre a 
matéria em apreço;  

Considerando que o pedido formulado carece de ajustamento face ao 
Contrato-Programa e diploma legal já referidos;  

Propõe-se que a Câmara Municipal delibere autorizar a colaboração que se 
enquadre no âmbito dos aludidos Contrato-Programa e diploma legal, nos termos 
previstos nos mesmos, no limite dos recursos existentes e disponíveis no 
Município. 
DISCUSSÃO: 

Sobre este ponto, o Sr. Vereador António Antunes colocou algumas 
questões de ordem técnica que foram esclarecidas. Prosseguindo, questionou 
ainda, se a intervenção da Câmara Municipal tinha a ver apenas com a cedência 
de mão-de-obra ou se também de materiais, ao que a Sra. Presidente respondeu 
que era só mão-de-obra. 

 
Não se registando mais intervenções, a Sra. Presidente submeteu o assunto 

a votação. 
DELIBERAÇÃO: 

Proposta aprovada por unanimidade e em minuta. 
 

9. EMPREENDEDORISMO NAS ESCOLAS DO TERRITÓRIO DA CIMRL – 
PROPOSTA DE REGULAMENTO DO CONCURSO DE IDEIAS MUNICIAPL 

No âmbito do projeto “Empreendedorismo nas Escolas”, a Comunidade 
Intermunicipal da Região de Leiria (CIMRL), em parceria com os 10 municípios que 
a integram, vai promover mais uma edição do Concurso Intermunicipal de Ideias de 
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Negócio, dirigido ao público escolar do 3.º ciclo do ensino básico, ensino 
secundário e profissional. 

Para o efeito e à semelhança dos anos anteriores, numa primeira fase, 
realizar-se-á em cada um dos municípios um concurso de ideias que, no caso de 
Castanheira de Pera, irá abranger todos os alunos que se encontrem a frequentar 
o 3.º ciclo do ensino básico no concelho e que pretendam participar no mesmo, do 
qual sairá o grupo vencedor que representará o Município na final intermunicipal. 

Assim, no sentido de definir as regras que vão regular o referido concurso 
municipal, foi elaborada a presente proposta de Regulamento do Concurso de 
Ideias do Município de Castanheira de Pera, propondo-se, pela presente, que a 
Câmara Municipal delibere a sua aprovação, bem como a assunção dos custos 
que lhe são inerentes, tudo nos precisos termos da minuta que se anexa à 
presente deliberação, dela fazendo parte integrante para todos os devidos efeitos. 
DELIBERAÇÃO: 

Proposta aprovada por unanimidade e em minuta. 
 

10. ORFEÃO DE LEIRIA – CONSERVATÓRIO DE ARTES – PEDIDO DE 
EMISSÃO DE DECLARAÇÃO DE PARCERIAS EMPREENDEDORISMO NAS 
ESCOLAS DO TERRITÓRIO DA CIMRL – PROPOSTA DE REGULAMENTO DO 
CONCURSO DE IDEIAS MUNICIAPL 

No âmbito do projeto “Empreendedorismo nas Escolas”, a Comunidade 
Intermunicipal da Região de Leiria (CIMRL), em parceria com os 10 municípios que 
a integram, vai promover mais uma edição do Concurso Intermunicipal de Ideias de 
Negócio, dirigido ao público escolar do 3.º ciclo do ensino básico, ensino 
secundário e profissional. 

Para o efeito e à semelhança dos anos anteriores, numa primeira fase, 
realizar-se-á em cada um dos municípios um concurso de ideias que, no caso de 
Castanheira de Pera, irá abranger todos os alunos que se encontrem a frequentar 
o 3.º ciclo do ensino básico no concelho e que pretendam participar no mesmo, do 
qual sairá o grupo vencedor que representará o Município na final intermunicipal. 

Assim, no sentido de definir as regras que vão regular o referido concurso 
municipal, foi elaborada a presente proposta de Regulamento do Concurso de 
Ideias do Município de Castanheira de Pera, propondo-se, pela presente, que a 
Câmara Municipal delibere a sua aprovação, bem como a assunção dos custos 
que lhe são inerentes, tudo nos precisos termos da minuta que se anexa à 
presente deliberação, dela fazendo parte integrante para todos os devidos efeitos. 
DISCUSSÃO:  

No uso da palavra, o Sr. Vereador João Graça explicou que há necessidade 
de se constituir um júri para o concurso municipal propondo que seja um 
representante da Associação Pinhais do Zêzere, o Sr. Presidente da Assembleia 
Municipal e um representante da Câmara Municipal, disponibilizando-se para o 
efeito tendo a proposta sido unanimemente aceite, e designado o Sr. Vereador 
João Graça como o representante da Câmara. 

 
A título de curiosidade, o Sr. Vereador António Antunes questionou porque é 

que o júri não integra um representante do Agrupamento de Escolas tendo o Sr. 
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Vereador João Graça informado que a indicação da CIMRL é que não seja 
ninguém ligado à escola porque poderá ser uma parte interessada. 

 
Não se registando mais intervenções, a Sra. Presidente submeteu o assunto 

a votação. 
DELIBERAÇÃO: 

Proposta aprovada por unanimidade e em minuta. 
 

11. BALANCETE 
Foi presente o balancete referente ao dia 09 de maio de 2019, no qual 

consta que o total de disponibilidades desta Câmara Municipal era nesse dia de 
2.061.671,43 € (dois milhões sessenta e um mil seiscentos e setenta e um euros e 
quarenta e três cêntimos), sendo as operações orçamentais no valor de 
2.015.768,65 € (dois milhões quinze mil setecentos e sessenta e oito euros e 
sessenta e cinco cêntimos) e as operações não orçamentais no valor de 45.902,78 
€ (quarenta e cinco mil novecentos e dois euros e setenta e oito cêntimos). Os 
movimentos de tesouraria ascendiam nesse mesmo dia ao montante de 
2.071.814,73 € (dois milhões setenta e um mil oitocentos e catorze euros e setenta 
e três cêntimos), valor que inclui o montante de 10.143,30 € (dez mil cento e 
quarenta e três euros e trinta cêntimos) em documentos. 

A Câmara Municipal tomou conhecimento. 
 

12. PAGAMENTOS 
Foi presente listagem dos pagamentos autorizados e efetuados entre 

24/04/2019 e 09/05/2019, registados sob os números 490; 495 a 499; 501 a 589; 
591 a 604 no valor total de 316.606,28 € (trezentos e dezasseis mil seiscentos e 
seis euros e vinte e oito cêntimos), respeitantes a Despesas Orçamentais. 

A Câmara Municipal tomou conhecimento. 
 
13. ALTERAÇÃO ÀS GRANDES OPÇÕES DO PLANO DE 2019 

Propõe-se que, nos termos do disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 33.º, 
do anexo I, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, em conjugação com o 
estipulado pelo Decreto-Lei n.º 54-A/99, de 22 de fevereiro, a Câmara Municipal 
delibere aprovar a 7.ª Alteração às Grandes Opções do Plano, no valor de 6.200,00 
€ (seis mil e duzentos euros), nas Atividades Mais Relevantes, por reforço, e no 
valor de 91.000,00€ (noventa e um mil euros), no Plano Plurianual de 
Investimentos, igualmente por reforço. 
DISCUSSÃO: 

O Sr. Vereador António Antunes pediu uma explicação sobre o motivo 
destas alterações. 

 
Em resposta, a Sra. Presidente explicou que se pretende reforçar a rúbrica 

aquisição e reparação de viaturas porque existe a intenção de adquirir um 
equipamento para fazer face à questão das limpezas que é uma preocupação de 
todos, mais concretamente um trator e um braço limpa bermas. 
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Retomando, o Sr. Vereador António Antunes referiu que obviamente é uma 
preocupação de todos, parabenizado a decisão porém considera-a tardia porque 
se perdeu um ano desde que a bancada do PS mencionou o assunto em sede de 
reunião de Câmara. 

 
Depois de alguma troca de impressões entre todos sobre a matéria e não se 

registando mais intervenções, a Sra. Presidente submeteu o assunto a votação. 
DELIBERAÇÃO: 

Proposta aprovada por unanimidade e em minuta.  
 

14. ALTERAÇÃO AO ORÇAMENTO DE 2019 
Propõe-se que, nos termos do disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 33.º 

do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, em conjugação com o estipulado 
pelo Decreto-Lei n.º 54-A/99, de 22 de fevereiro, a Câmara Municipal delibere 
aprovar a 8.ª Alteração ao Orçamento da Despesa, no valor de 230.200,00 € 
(duzentos e trinta mil e duzentos euros), por reforço e anulação. 
DELIBERAÇÃO: 

Proposta aprovada por unanimidade e em minuta. 
 
15. 1.ª ALTERAÇÃO À 1.ª REVISÃO DO PLANO DIRETOR MUNICIPAL  

Considerando o processo referente à 1.ª Alteração da 1.ª Revisão do Plano 
Diretor Municipal de Castanheira de Pera, iniciado mediante Aviso n.º 9641/2018, 
publicado em Diário da República, 2.ª Série, n.º 137, de 18 de julho de 2018;  

Considerando que em 25 de março de 2019 foi realizada na Comissão de 
Coordenação e Desenvolvimento Regional do Centro (CCDRC) a Conferência 
Procedimental com a participação, além desta última entidade, do Município, do 
ICNF e da DRAPC. 

Considerando que, no âmbito da conferência procedimental, foi emitido 
parecer favorável condicionado à revisão/correção da proposta de alteração 
apresentada (cfr. ata de conferência procedimental de 25 de março de 2019); 

Considerando que foi efetuada uma revisão da proposta de acordo com as 
indicações constantes da citada ata, promovendo a Câmara Municipal, de acordo 
com o disposto no n.º 1 do artigo 87.º do Decreto-Lei n.º 80/2015, de 14 de maio 
(RJIGT), a realização de uma reunião de concertação;  

Considerando que a proposta de alteração apresentada em sede de 
Reunião de Concertação mereceu parecer favorável (cfr. ata de conferência de 
concertação de 9 de maio de 2019). 

Propõe-se, assim, de modo a dar cumprimento ao disposto no n.º 1 do artigo 
89.º do Decreto-Lei n.º 80/2015, de 14 de maio, que a Câmara Municipal delibere 
proceder à abertura do período de discussão pública, mediante aviso a publicar no 
Diário da República e a divulgar através da comunicação social, da plataforma 
colaborativa de gestão do território e do sítio do Município na Internet, pelo prazo 
de 30 dias contados a partir do quinto dia após publicação do referido aviso.  
DELIBERAÇÃO: 

Proposta aprovada por unanimidade e em minuta. 
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16. MEDIDAS EMERGENTES NAS ÁREAS DE INTERVENÇÃO PRIORITÁRIAS 
DE PROTEÇÃO DOS RECURSOS HÍDRICOS AFETADOS PELOS INCÊNDIOS 
DE 17 A 24 DE JUNHO DE 2017 – 2.º FASE  

Presentes as peças procedimentais referentes à empreitada “Medidas 
Emergentes nas Áreas de Intervenção Prioritárias de Proteção dos Recursos 
Hídricos afetados pelos Incêndios de 17 a 24 de junho de 2017 – 2.ª fase”, 
nomeadamente projeto, programa de concurso e caderno de encargos. 

Considerando a necessidade de proceder a alterações nas peças do 
procedimento sobre a empreitada em apreço, que foram presentes à deliberação 
tomada em reunião de Câmara de 30/11/2018, bem como em decisões ínsitas na 
mesma;  

Considerando a minuta de Aditamento ao Protocolo de Colaboração Técnica 
e Financeira celebrado entre o Município e o Fundo Ambiental em 20/11/2017, 
remetido a esta Autarquia por e-mail de 10/05/2019, e sem prejuízo do mencionado 
no parecer emitido em 11/04/2019 pela fiscalização da empreitada Medidas 
Emergentes nas Áreas de Intervenção Prioritárias de Proteção dos Recursos 
Hídricos Afetados pelos Incêndios de 17 a 24 de junho de 2017 – 1.ª fase, que foi 
presente na reunião ordinária da Câmara Municipal realizada em 15/04/2019, 
particularmente no seu ponto “Enquadramento (Protocolo de Colaboração Técnica 
e Financeira) ”, que deve ser lido com os desenvolvimentos entretanto ocorridos; 

 Propõe-se que a Câmara Municipal delibere o seguinte: 
A) Atendendo ao estipulado nos artigos 36.º e 38.º, conjugado com a alínea 

b) do artigo 19.º, ambos do Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, na 
sua atual redação, adiante designado por CCP, propõe-se que a Câmara 
Municipal determine autorizar a abertura do procedimento de concurso 
público para execução da empreitada suprarreferida, com o valor 
190 024,53 € (cento e noventa mil, vinte e quatro euros e cinquenta e 
três cêntimos), acrescido de IVA, nos termos e condições constantes do 
projeto em anexo;  

B) Nos termos do n.º 1 do artigo 67.º do CCP, propõe-se ainda que a 
Câmara Municipal designe o respetivo júri com a seguinte composição: 

i. Presidente – Paula Maria Teixeira dos Santos;  
ii. Vogal Efetivo – João Pedro Pegado; 
iii. Vogal Efetivo – Élia Milene Prata;  
iv. Vogal Suplente – Vitor Henriques Silva; 
v. Vogal Suplente – Pedro José Veras.  

C) Designar como gestor do contrato o fiscal municipal do mapa de pessoal 
deste Município, Pedro Jorge Coelho Henriques Veras; 

D) Nomear os seguintes elementos para a fiscalização: 
- Diretor da fiscalização - Rui Manuel Almeida e Silva, técnico superior, 

engenheiro civil do mapa de pessoal deste Município; 
- Frederico José Santos Teixeira Correia, assistente técnico do mapa 

de pessoal deste Município. 
E) Nomear como Coordenadora da Segurança em obra a Eng.ª Marlene 

Colaço Fernandes, representante da empresa LOUZAVALIA – 
Segurança e Higiene no Trabalho, Lda;  
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F) Revogar/alterar a deliberação tomada em reunião ordinária de 
30/11/2018, quanto à empreitada em apreço, em conformidade com as 
alterações ora introduzidas. 

DELIBERAÇÃO: 
Proposta aprovada por unanimidade e em minuta. 
 

17. EMPREITADA “REABILITAÇÃO DE ESTRADAS MUNICIPAIS/ INCÊNDIOS 
2017” – PEDIDO DE PRORROGAÇÃO 

Presente e-mail de 24/04/2019, remetido pela empresa Windpark, Lda., 
solicitando a prorrogação do prazo de execução da empreitada em apreço, por um 
período de 30 dias, atendendo às condições climatéricas adversas que impediram 
a boa execução dos trabalhos, nomeadamente a aplicação de betuminoso; 

Presente Informação/Análise Técnica emitida em 02/05/2019, pela 
fiscalização da aludida empreitada, confirmando que as condições climáticas 
adversas dos últimos meses antecedentes ao pedido e os elevados índices de 
pluviosidades, não permitiram a boa execução dos trabalhos, nos termos referidos 
pelo adjudicatário, e pronunciando-se, assim, em sentido favorável à pretensão da 
requerente; 

Considerando o conteúdo da Informação/Análise Técnica da fiscalização, 
propõe-se que a Câmara Municipal delibere autorizar a prorrogação graciosa do 
prazo de execução da empreitada em análise, pelo prazo de 30 dias, passando a 
respetiva data de conclusão para 03/06/2019, nos termos e com os fundamentos 
constantes da Informação /Análise Técnica emitida pela fiscalização em 
02/05/2019, cuja cópia se anexa à presente deliberação e aqui se dá por 
reproduzida para todos os efeitos legais fazendo desta parte integrante.  
DELIBERAÇÃO: 

Proposta aprovada por unanimidade e em minuta. 
 

18. HASTA PÚBLICA PARA ALIENAÇÃO DE MATERIAL LENHOSO 
Considerando que o material lenhoso existente no prédio sito em Cabeceiro 

Alto Cumeada (Torgal), inscrito na matriz rústica da União das Freguesias de 
Castanheira de Pera e Coentral sob o artigo n.º 19888, propriedade deste 
Município, foi atingido pelo incêndio de junho de 2017, tendo, posteriormente, sido 
cortado pela Serração Progresso Castanheirense, alegadamente por lapso; 

Considerando que urge proceder à retirada do referido material no sentido 
de, por um lado, dar cumprimento às regras de defesa da floresta contra incêndios 
e, por outro lado, evitar uma maior deterioração do mesmo e a sua consequente 
desvalorização; 

Considerando que é, assim, de interesse para o Município proceder à 
alienação do material lenhoso em apreço com a maior brevidade possível;  

Propõe-se que, ao abrigo do estipulado pela alínea g) do n.º 1 do artigo 35.º 
do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, a Câmara Municipal delibere a 
alienação do mesmo em hasta pública. 

Mais se propõe que, nos termos do disposto nos números 1 e 2 do artigo 
266.º-C do Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, 
de 29 de janeiro, a Câmara Municipal delibere estipular para o efeito o valor de 
4.050,00 € (quatro mil e cinquenta euros) como base de licitação, conforme 
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avaliação efetuada pela Associação Florestal de Ansião, cuja cópia se anexa à 
presente deliberação, bem como aprovar os respetivos Programa de Procedimento 
e Caderno de Encargos, conforme cópias que se anexam e se dão aqui por 
reproduzidas para todos os efeitos legais. 
DISCUSSÃO: 

Interveio o Sr. Vereador António Antunes que colocou pequenas questões 
sobre este ponto, relativas, nomeadamente, aos motivos que levaram à realização 
da Hasta Pública tendo-lhe sido esclarecido o modo como ocorreu o corte das 
árvores em causa.  

 
Não se registando mais intervenções, a Sra. Presidente submeteu o 

assunto a votação. 
DELIBERAÇÃO: 

Proposta aprovada por unanimidade e em minuta. 
 
ENCERRAMENTO 
19. ENCERRAMENTO 

Não havendo mais assuntos a tratar, a Sra. Presidente agradeceu a 
presença de todos e deu por encerrada a reunião eram dezoito horas e cinquenta e 
seis minutos, tendo-se de tudo lavrado a presente ata, que, depois de lida e 
aprovada, vai ser assinada pela Presidente da Câmara Municipal e por mim, 
Bernardina Pais de Macedo, Chefe da Divisão de Administração Autárquica do 
Mapa de Pessoal deste Município, que, tendo sido para o efeito designada, a redigi 
e subscrevo. 

A Presidente: _________________________________________ 
A Secretária:  _________________________________________ 

 
 
 
 

 


